
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “Contratação de empresa para conserto de telhado das escolas Municipais do Interior” para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Porto Xavier/RS. 
CONTRATADA: Rudi Nei Miranda Rodrigues, CNPJ 47.913.899/0001-05, localizada no Rincão Vermelho, Interior, Roque Gonzalez-RS, para o serviço na Emef Pres. Arthur da Costa e Silva, no valor de R$ 1.600,00 (Hum Mil e Seiscentos Reais) e; Brunel Prestes Construções Ltda, CNPJ 44.467.087/0001-87, localizada na Linha Primeira, Interior, Porto Xavier-RS para os serviços na EMEF Santos Dunont, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais).
VALOR CONTRATADO: R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 003/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos
1012 – Obras e equipamentos para o ensino fundamental
33 90 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 09 de janeiro de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

